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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
053/2025 QUE ENTRE SI FAZEM A VIVA RIO E 
A EMPRESA MOSAICO CONSERVAÇÃO E 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, 
situada na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030, por 
seu diretor executivo, PEDRO DANIEL STROZENBERG, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, 
portador da identidade 09.038.645-9 IFP/RJ e do CPF 012.240.057-75, residente à Rua Santo 
Amaro, 286, Glória, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e MOSAICO 
CONSERVAÇÃO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ-MF nº 10.812.831/0001-11, com sede na Rua Conselheiro Saraiva, 28, sala 601 
Parte, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.091-030, na pessoa de seu representante legal 
FLAVIO SOUZA BRASIL NUNES, brasileiro, solteiro e geógrafo, portador do CPF 051.651.957-
32, residente e domiciliado na Rua Humberto de Campos, 802,/402, Leblon, Rio de janeiro/RJ, 
CEP: 22.430-190, na qualidade de CONTRATADA, celebram este Contrato pelas cláusulas e 
condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
de serviços de mapeamento de riscos em duas comunidades do Município do Rio de Janeiro 
que fazem parte do território de atuação do projeto Plano de Prevenção e Respostas aos 
Riscos e Desastres nas Comunidades do Rio de Janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: 
 
Fica o prazo do Contrato original 053/2025, em sua Cláusula Quinta, por este instrumento, 
prorrogado por mais 30 (trinta) dias, com data de início em 28/09/2025 e término em 
27/10/2025, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, mediante Termo de 
Aditamento ao presente Instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro - Caso o Termo de Colaboração firmado entre a OSC Viva Rio e o Município 
do Rio de Janeiro seja encerrado, o presente contrato terá o prazo de encerramento de vigência 
antecipado para a mesma data, uma vez que o objeto deste Contrato está diretamente vinculado 
a vigência do Termo de Colaboração. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO: 
 
Parágrafo Primeiro – A assinatura do presente Termo Aditivo não acarretará em nenhum 
acréscimo de valor ao contrato original nº 053/2025, permanecendo o seu valor global estimado 
em R$ 57.075,37 (Cinquenta e sete mil, setenta e cinco reais e trinta e sete centavos), 
conforme acordado anteriormente entre as partes.  
 
O valor é calculado mediante efetiva execução do objeto, sendo o pagamento efetuado em conta 

bancária indicada na nota fiscal, no prazo de até 28 (vinte e oito) dias contados da data da 

apresentação da mesma, devidamente atestada pela Contratante, comprovados através de 

relatório/medições mensais. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original, não 
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO: 
 
O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio 
de Janeiro/RJ. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 
e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 
 

 
 
 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________ 
VIVA RIO 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
MOSAICO CONSERVAÇÃO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1ª) ______________________________ 2ª) _____________________________ 
       Nome:                                 Nome: 
       CPF/MF nº           CPF/MF nº 
 





 

 
 

 

 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2024. 

 

Ofício nº  1600/Viva Rio/2024 

Ao 

Ilmo.  

Sr. Secretário Daniel Soranz 

Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro 

 

C/c: Subsecretaria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde – 

SMS/SUBPAV; Subsecretaria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência – 

SMS/SUBHUE; Superintendência de Saúde Mental  

 

Ref.: “Plano de Prevenção e Respostas aos riscos e desastres nas comunidades do Rio 

de Janeiro” –  Plano de execução financeira da Variável 1 

 

Prezado Secretário, 

 

A Organização Social Viva Rio, inscrita no CNPJ sob o nº 00.343.941/0001-28, 

com sede na Rua Alberto de Campos nº 12, Ipanema, nesta cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, por meio de seu representante abaixo firmado, vem, respeitosamente, 

apresentar os fatos que se seguem: 

 

Considerando a execução do plano de aplicação do incentivo financeiro da 

Variável 1, alinhado com os objetos dos contratos e termos de colaboração 

estabelecidos com a Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, o Viva Rio propõe 

destinar parte dos recursos da Variável 1 de seus contratos para a criação de uma rede 

de ações preventivas e de resposta rápida a desastres e catástrofes; 

 

Considerando o impacto negativo dos desastres naturais nas áreas de maior 

vulnerabilidade social abrangidas por este contrato e reconhecendo a importância da 

resposta ágil a desastres e das medidas de mitigação para minimizar seus impactos; 

 

Considerando a relevância da atuação das equipes de saúde da família e outros 

profissionais de saúde nas ações de resposta a desastres em seus territórios; 

  



 

 
 

Considerando a relevância da integração dos serviços de saúde mental às ações 

de prevenção e resposta aos desastres; 

 

Considerando a ausência de treinamentos específicos para essas equipes e 

profissionais no enfrentamento de situações de crise; 

 

Por todo exposto, de forma a garantir a transparência adotada pelo Viva Rio em 

suas práticas de gestão administrativo-financeira, bem como assegurar a assistência de 

qualidade nos serviços de atenção hospitalar, atenção primária e de saúde mental 

oferecidos aos usuários, encaminhamos o plano de execução financeira de parte dos 

recursos da Variável 1 para a implementação deste projeto para ciência e validação 

desta Secretaria, distribuídos da seguinte forma: 

 

PROJETO: Plano de Prevenção e Respostas aos riscos e desastres nas comunidades do 

Rio de Janeiro. 

 

1. RAP 1.0/3.1 – TC 059/2023 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: oferta de treinamentos para voluntários, oferta de 

treinamentos para profissionais de saúde, compra de equipamentos, contratação de 

serviços e pagamento de benefícios para vítimas e voluntários.    

CUSTO TOTAL: R$ 132.111,35 

 

2. RAP 2.1/2.2 – TC 001/2023 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: oferta de treinamentos para voluntários, contratação de 

serviços de transporte e consultoria.    

CUSTO TOTAL: R$ 61.706,40 

 

3. HMAS/CER REALENGO – TC 002/2021 

HMAS 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: oferta de treinamentos para voluntários, oferta de 

treinamentos para profissionais de saúde, compra de equipamentos, contratação de 

serviços e pagamento de benefícios para vítimas e voluntários.    

CUSTO TOTAL: R$ 220.063,13 

 

CER REALENGO 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: oferta de treinamentos para voluntários.  

CUSTO TOTAL: R$ 20.333,17 

 

  



 

 
 

4. CAP 5.2 – CG 002/2021 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: oferta de treinamentos para voluntários, oferta de 

treinamentos para profissionais de saúde, compra de equipamentos, contratação de 

serviços e pagamento de benefícios para vítimas e voluntários.    

CUSTO TOTAL: R$ 120.111,35 

 

5. UPA ALEMÃO – CG 02/2021 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: oferta de treinamentos para voluntários, compra de 

equipamentos, contratação de serviços e pagamento de benefícios para vítimas e 

voluntários.    

CUSTO TOTAL: R$ 110.600,16 

 

6. TEIAS MANGUINHOS – CG 01/2021 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA: contratação de serviços e pagamento de benefícios para 

vítimas e voluntários.    

CUSTO TOTAL: R$ 94.594,56 

 

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos, caso 

julguem necessário, e renovamos os protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

PEDRO STROZENBERG 

PRESIDENTE DO CONSELHO 

VIVA RIO 



Departamento Juridico <juridico@vivario.org.br>

Ofício VIVA RIO 1600/VIVARIO/2024 - (NPC)
2 mensagens

Departamento Juridico <juridico@vivario.org.br> 2 de setembro de 2024 às 12:34
Para: SMS RIO <gabsauderio@gmail.com>

Ilmo. Sr. Secretário, boa tarde.

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE VIVA RIO, pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos,
constituída sob a forma de associação civil, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Alberto Campos, nº 12,
Cantagalo/Ipanema, inscrita no CNPJ sob o nº 00.343.941/0001-28,  vem, através do presente e-mail encaminhar o
Ofício nº 1600/VivaRio/2024, cujo assunto refere-se ao  Plano de Prevenção e Respostas aos riscos e desastres nas
comunidades do Rio de Janeiro.

Renovo os laços da mais elevada estima e consideração, permanecemos respeitosamente à disposição para
quaisquer requisições e esclarecimentos adicionais

Att, 
.

--

    

| Departamento Jurídico  

| (: +55 (21) 2555-3750 
| * www.vivario.org.br
| Endereço: Rua Alberto de Campos, 12 - Ipanema - Rio de Janeiro
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538K

SMS RIO <gabsauderio@gmail.com> 3 de setembro de 2024 às 13:14
Para: Departamento Juridico <juridico@vivario.org.br>

Prezados,
Boa Tarde!

Acusamos que recebemos o Ofício VIVA RIO nº 1600/VIVARIO/2024 e que o mesmo será direcionado
para o setor competente.
O número do Processo.Rio gerado foi SMS-CAP-2024/40398.
O andamento do feito poderá ser acompanhado em
https://acesso.processo.rio/sigaex/public/app/processoconsultarpublico.

Atenciosamente,
Aline Palheta



"Esta mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais, de uso único e exclusivo do destinatário indicado, podendo
constituir uma comunicação sigilosa. O tratamento e compartilhamento do conteúdo deve ter a devida observância do que preconiza
a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a Lei de Acesso à Informação (LAI) e as demais legislações
pertinentes"

[Texto das mensagens anteriores oculto]




